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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº, 093/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2021 (SRP)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº, 005/2021

O Município de-Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista doTepim, e do Fundo: Municipal de Sáúde, iriscrito no CNE) sob-no 13,862.190/0001-06,
localizado na Rua Juvino Francisco do Amaral, nº 10, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP
46.850-000, legalmente representado neste ato Bor seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos,brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e-CPE nº 122,710.395-68, e pelo Gestor do
Fundo. Municipal de Saúde Sr. Ullson Gustavo Mendes Macedo, portador do RG. nº0939595591 e CPF nº 023,093:395-55, ambos residentes.e domiciliados na cidade de Boa Vista
do. Tupim, neste Estado, doravante denominada MUNICÍPIO, e a empresa G6C
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA — ME, CNPJ nº03.528.482/0001-45, estabelecida à Rua Gilvan Fernandes, nº 188, Loja 1, Quadra 13, Lote
22; Caji, Lauro-de Freitas, Bahia, CER 42.700-000,. neste. ato representada pelã Sra Ana
Angélica. Goncalves Gomes Soares, sócia administradora, portadora da carteira de
identidade RG-nº 06,674.557-87, inscrito no CPF -sob q nº 581.778.415-72, doravantedenominada DETENTORA, nos termos do aít. 15-da Lei Federal nº 8.666/93, com as alteraçõesnela inseridas pela Lei Federal nº 8,883/94, Lei Federal nº 10.520/2002, LC nº. 123/2006 eDecreto Municipal.nº:023/2011, «demais normas legais aplicáveis e considerando o resultado
da: licitação .modalitade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE: PREÇO Nº005/2024, para REGISTRO DE PREÇOS, confóime consta do processo administrativo próprio,fimiam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às disposições da Lei nº 8.566/93,suas akerações posteriores é-as condições seguintes:

CLÁUSULA L-DO OBJETO E DO VALOR

11 — Através da. presente ata ficam registrados os seguintes preços dos itenk relacionados a
seguir, para futura aquisição de medicamentos elencados no grupo de soluções, cremes,pomadas e géis, conforme segue:

Trem|cón, DESCRIÇÃO . igro|VALOR, VALOR
UNIT|TOTAL>

NEOMICINA+BACITRACINA POMADA SME273167 +250 UG: C) BIS. 20 6. 00) 3,43 3.430,00
OLEO, MINERAL, PURO, LIQUIDO ORAL;STAGE?|FRASCO 100 ML

r
FRASCO 300|3,49|1.047,00

439421|PERMETRINA LOÇÃO 19% CY FR.I2S ML FRASCO|860|2,60 2.080,00
SULFADIAZINA, DE“PRATA, PASTA 15,272089
POTE CONTENDO áto G. SILVESTRE|POTE|100 |-3800 3,800,06
SULFATO -FERROSO, SOLUCAO. ORAL292345 2SMG/ME FÊ (1) FRASCO COM 30-ML NATULAS|FRASCO|290] 0,93 185,00
VITAMINA À E D DE (OXIDO DE ZINCO)BO" [279395|nreNAGA COM 20 GRAMAS NATIVITA|.Bisnaga|25 55 141,25

VALOR TOTAL DÚS ITENS:|10.684,25

ValorTotatda Ata de Registro de Preços: R$ 10.684,25 (Dez.mil, seiscentos e oitenta
& quatro reais e vinte e cinco centavos)
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12Os produtos constantes nesta ata de Registro. de Preços poderão não ser solicitados peloMunicípio. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA acima identificada, medianteemissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO ou ORDEM DE FORNECIMENTO, de acordo comO disposta na presente Ata e no edital que a originou, podendo o. fomecimento ser parcial outotal, de-acordo.com as necessidades da Município, respeitadas as especificações é prazos paraa êntrega dos produtos.

CLÁUSULA-IE = DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1 — A validade dos preços registrados será de 12 (doze) meses, estando válida a partir dadata de sua assinatura, não podendo ser prorrogado conforme legislação pertinente.
2.2 = Nos'termos doart, 15, 84º da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº8.883/94, durante o prazo: de validade desta Ata de Registro-de Preços, o Fundo Municipal deSaúde de Boa Vista do Tupim não será obrigado a aquisição exclusivamente por seu intermédiodos produtos referidos na: Cláusula-1, podendo: utilizar para: tanto, “outros meios desde quepermitidos em' lei sem que desse fato- caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à-

empresa DETENTORA;

2:3.= Em cada Ordem: de Fornecimento: decorreiités désta Ata de Registro-de Preços, serãoobservados, quanto -ao valor; as.-cáusulas e condições: constantes do Edital do Pregão.Eletrônico para-Registra de Preços nº.005/2021, que a precedeu e integra o presenteinstrimento de compromisso, independente de transcrição por ser de pleno conhecimento daspartes.

2:4 — O cancelamento de registro de Preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidasabaixo:

a) Recusar-se a forriacer às produtos, no todo Gu em parte, além de 15 (quinze) dias corridos,após.o prazo para entrega dos produtos estabelecido nesta-Ata;
b) falir-gu dissolver-se;-ou
€) tranisferir no todo ou em parté.as. obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;d) mostrar-se oneroso é incoriveniente o interesse público.

CLÁUSULA III > DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO

3.t. O pagamento será efetuado até o 109 (décimo) dia-úbl do mês subsequente a datadaentrega, após atesto das NotasFiscais, com base nas:ordens de fornecimento solicitadas peloMunicipio. no periodo:

31,1 Deverão constar-nas Notas Fiscais informações dos. produtos ofertados com-iátios deIdentificação do produto, procedência, lote, data de fabricação, radiologia e data de validade,

31,20 pagamento estará condicionado à entrega total dos-quântitativos solicitados nas Ordensde Fornecimento.e à aprovação e conferência do material entregue a unidade solicitante.

3.2'-Para pagamento, à empresa deverã apresentar a Secretaria Municipal de Finanças, a notafiscal do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com. o Fespectivo empenho ou. ordem defornecimento, devendo ser êmitida em nome do Furido Municipal de Saúde de Boa Vista doTupim e conter q número do empenho correspondente.
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3:3-Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a enipresa deverá apresentare manter atualizados (durante a validade-do registro) às seguintes documentos:

BA

3:3:1 — Prova de regularidade com o FGTS (CRF — Certificado de Regularidade de Situação,expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade;
3.32 - Certidão Negativa relativo-a débitos Trabalhistas (CNDT);

3.3.3 - Certidão negativa, -ou positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte,expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante,comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;

3:3,4:= Certidão. Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo dedébitos relativos a Tributos Federais e Divida Ativa da-União, expedida pela Receita Federal doBrasil, comprovando sua regularidade pata com.a Fazenda: Federal

33.5 - Certidão: Negativa ôu-Certidão Positiva: com efeito Negativo, expedida pelo Miúinicipio,relativo ao domicilio ou :a sede da fictante, comprovândo sua regularidade para com a FazendaMunicipal;

3/4 = Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simliltaneamentetom parcela vinculada ao evento cujo descumprimenta:der origem à aplicação da penalidade.

3.5: QU ENPI da: Detentora da Ataconstante. da .nota fiscal deverá ser o memo dadocumentação apresentada no procedimento ficitatório.

3.6 = Nenhum pagamento será efetuado:a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidaçãode quaisquer obrigações: Ananiceiras que-lhe-foram impostas, em virtude de penalidades ouinadimplência, sem que isso gere-direito ao pleito de reajustamento de preços ou correçãomonetária,

CLÁUSULA IV = DO FORNECIMENTO E DO PRAZO

4.1 - O'prazo de entrega: dos produtos ora licitados deverá ser realizado ematé nó máximo08 (oito) dias; após.o recebimento das solicitações feitas pelo Fundo Municipal de Saúde ouSecretaria Municipal dê Administração.

4.2: A empresa fornecedora: deverá. constar na Nota Fiscal:a data em que a entregá dosprodutos foi realizada, além da identificação de quem procedeu do recebimento. dos pródutos.

421 » A entrega dos materiais deverá ser na sede do município e no endereçoConstante das órdens de fornecimento, e caberá ao tesponsável pelo recebimento dos produtos,conferi-lo. e-lávrar Termo de Recebimento, Provisório, para: efeito de posterior verificação daconformidade do mesmo com as exigências do edital e nesta Ata de Registro de Preços.

4.2.2 -Além-da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 4,2.1,deverá à licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local indicadopor servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente; com eventuais danos causados a estes.
4.3 - Toda e qualquer entrega. de produtos fora do estabelecido. neste" instrumento, seráimediatamente notificada. à licitante vencedoia, que ficará obrigada. a substituí-los.ou refazã-
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los, o que fará prontamente, ficando: entendido. .que comerão por sa conta e risco taissubstituições ou correções, podendo serem aplicadas também as sanções previstas nesta Atade Registro de Preços e-no edital que 3 originou.

4.4. Caso.0 objeto nãoesteja deacordo com as espedificações exigidas, a unidade solicitantenão o aceitará e laviará: termo. creunstandiado do fato, que deverá ser- encaminhado àautoridade superior, sob pena de responsabilidade,

4.5. Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá serretirado peto.fornecedor noprazo: de 3 (três) dias, contados da notificação da não aceitação, para reposição ne mesmoprazo máximo de 3 (três) dias.

4.8 —A unidade solicitante terá q prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferênciados:produtos que:foram entregues, lavrando o termo -de recebimento definitivo au notificandoa DETENTORA DA ATA: para substituição. dos objetas entregues em desacordo com asespecificações.

4,7 =Q recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETÊNTORA DAATA pela perfeita execução do Emperiho ou Ordem de-Fornecimento; ficando a mesma obrigadaà substituir, no todo ou em parte, o objeto se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitosou-incórrétões,

CLÁUSULA V - DAS OBRIGAÇÕES

St Do Município

5:11 Atestar.o efetivo recebimento definitivo. do objeto licitado;

5:12 Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA pertalidades, quando for o caso;
5.1.3 — Prestar a toda: é qualquer informação a licitante vericedora, quando por-esta solicitada,necessária à perfeita execução da -Ata-de Registra de Preços;

5.1.4 Efetúar o pagamento à DETENTORA no prazo avençado, após a entrega dos materiaissolicitados, além da-Nota Fiscal devidamente atestada na Sêcretaria Municipal de Finanças:
5.1.5 — Notificar, por escrito:3 Contratada, da aplicação de. qualquer sanção por lrregularidadeno fornecimento dos materiais constantes desta Ata de Registro de Preços;
5:2-— Da Detentora

$.2,1 — Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto registrado incluindomão deobra, frete, carga, descarga e todos os tributos incidentes,

5.2.2. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa DETENTORA; em tudo oque se relacionar com o fornecimento.

5:2:3.- Serão de inteira responsabilidade da empresa, Os encargos trabalhistas, previdenciários,fiscais, comerciais ou quaisquer qutros decorrentes da execução deste contrato, isentando oMunicípio: de qualquer responsabilidade no tocante -a vinculo empregatício ou obrigações
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previdenciárias, no caso-de teclamações trabalhistas, ações: de responsabilidade civil e penal,decorrentes dos-serviços e de qualquer tipo de demanda,

5,24 — Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presenteContrato, sem prévia-afivênicia da Contratada.

5.2.5 — Efetuar 0 fornecimento conforme indicado nas Ordens de Fomecimento, respeitando osprazos estabelecidos no. edital.e nesta Ata de Registro de Preços, após o recebimento dasordens.

5.2.6 — Fornecer 0-objeto desta licitação nas-especificações contidas nesta Ata de Registro dePreços; nó edital que a originou e-na proposta readequada apresentada;
5.2.7 —-A empresa assume o compromisso formal de executar tocas as tarefas, objeto daPresente ata, com perfeição e acuidade:

5.2:8- À empresa será responsável Por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados aoMunicípio, ou a terceiros; provocados Por-seus empregados, ainda que por omissão involuntária,devendo ser adotadas, dentro de.48 horas; as providências necessárias para q ressarcimento.
5.2.9: Deverão ser prestados pela empresá DETENTORA todos às esclarecimentos que foremSolicitados pelo-Município, é cujas reclamações se obriga a atender prontamente.
5.2.10 - Manter, durante'a validade da: Ata de Registro de Preços, as-mesmas condições dehabilitação estabelecidas no edital que a originou.

CLÁUSULA VI > DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

6.1O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será formalizadopela emissão da Nota de Empenho ou. recebimento. das Ordens de Fornecimento. pelaDETENTORA,

6.2 — À DETENTORA da presente Ata. de Registro de Preços será obrigada a atender todos ospedidos efetuados durante -a vigência desta Ata; mesmo. que a entrega deles, decorrentes,estiver prevista para data posterior à do.seu vencimento.

6.3: Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qualdeverá ser feita através de Ordem de Forniecimento/Nota de Empenho.

6:4-- Toda-e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste instrumento, seráImediatamente. notificada à Detentora da Ata de Registro dé Preços, que ficará obrigada asubstituir 05. materiais, q que fará prontamente, num prazo máximo de 03 (três) dias, ficandoentendido. que correrão. por sua conta e risco tais substituições, podendo serrem aplicadastambém às sanções cabíveis.

6.5- O objeto desta Ata de: Registro de Preços: será recebido e fiscalizado pelas respectivasunidades solicitanites, consoante o disposto-no artigo 73, Inciso IL, alínea "a”, da Lei Federal nº;8:666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal.nº, 8.883/04 e seguintes, e demaisnormas pertinentes.
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6.6 - À fiscalização e atompanhamento dos Preços registrados nesta Ata de Registro de Preçosserão acompanhados medianite pessoal credenciado do Fundo Municipal de Saúde do municípiode-Boa Visia do Tupim, na: pessoa de seu Secretário, Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedoou a-quem este designar, sem que reduza nem exclita a responsabilidade da DETENTORA, Estafiscalização: será. exercida no exdusivo interesse da Administração, representada naoportunidade pelo MUNICÍPIO. Reserva-se à Fiscalização o direito e a autoridade para resolverqualquer caso duvidoso ou omissão: não previstos no Edital de Licitação, nesta Ata, nas Leis,Regulamentos. ou tudo quanto-direta ou indiretamente se relacione com q objeto aquiregistrado,

CLÁUSULA VII DAS PENALIDADES

7.140 CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as seguintessanções, graduadas conforme à gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais,após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesã e o contraditório:

7.1,1 Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves,

7.1.2 Multa, por atrasa motivado da entrega dos produtos nos prazos abaixo definidos:

1.:2,0% (dois-por cento) do vetor do fornecimento, por-dia de atraso no prazo estabelecido ehotificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determiriações ou substituiçãode produtos, na:primeira Vez, limitada a 20% do-valor-do fornecimento;

2.4,0% (quatro por-cento) do valor do fornecimento, perdia de atraso.no prazo estabelecidoenotificado:por escrito pela Fiscalização para. cumprimento de determinações ou substituiçãodeprodutos, nas relncidências, limitadas a 20% do valor do fornecimento.

7:1.2:1:A muita dobrará a cada. caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valorda:Ata de Registro de Preços; sem prejuizos-da cobrança de perdas e danos.que venham a sercausados ao interesse público. e da possibilidade-da rescisão da Ata de Registro de Preços:
71,3 Suspensão com prazo máximo da 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo:

aj de até 03. (três) meses quando inaidir 02 (duas) vezes-em atraso, por mais de 15 (quinze)dias;

db). de até 02 (dois) anos-quando praticar: atoilícito visando frustrar os objetivos da Ata deRegistro de Preços, nô âmbito da Adiministração Pública Municipal.

7:1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o. valor da Ata de Registro de Preços, adepender -do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando:

aj-não atender às especificações técnicas e os, quantitativos estabelecidos na Ata de Registrode Pregos: multa de 10% a 20%;

b) deixar de fornecer os
multa de 10% a 20%;

produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração:
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TAS A suspensão temporária do fornecedor cuja. Ata de Registro de Preços com aAdministração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações eContratações no âmbito do Município até-o cumprimento da penalidade. quelhe foi imposta.
7.1.6 Dedaração. de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PúblicaMunicipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição or até que sejapromovida a' reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, quê seráconcedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuizos resultantes & apósdecorrido o.prazó da penatidade aplicada.

7.2 As sanções previstas nas Cláusulas desta Ata de Registro de Preços são de competênciaexclusiva do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, facultada a defesado interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinço) dias da abertura de vistas,

23-0s-danos e prejuízos serão ressarcidos 3. conitratante.no prazo máximo de 48 (quarenta e“Oito) horas, apôs prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e q contraditório,contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa,

CLÂUSULA VIII ='DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1-.Os preços que vierein'a constar da Má de Registro de Preços poderãoser revistos, quandoprovocado por.escritó de ambas as partes; nos-termas da legistação.em. vigor, conforme Art.65, IStra“dº, da-Lei Nº 8,666, dé-21/6/1993 e legislação subsequente.

8.2 —Fica'ressálvada a possibilidade de alteração das condições para:a concessão da reajustesem faté da superveniência de normas federais aplicáveis àespécie ou de alteração dos preços,Comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilibrio econômico& financeiro da avença,

8:3- A Admiriistração: Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preçosregistrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com osparâmetros de pesquisa de mêrcado realizada ou quando asalterações conjunturais provocarema redução dos preços: praticadas: fo mercado nacional, sendo que 0 novo preço fixado seráválido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas.

8.40 preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado.

CLÁUSULA 1XDO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Bit "A presente Ata de Registro: de Preços: poderá ser cancelada, de pleno direito pelaAdministração, quando:

9.1.1A detentora não cumprir as obrigações-constantes da Ata;

9,1.2 — A detentora: não. aceitar qualquer Nota de Empenho ou Ordem de Fomecimenta, noprazo estabelecido e à Administração não aceitar sua Justificativa do motivo que acasionau seuatraso para aceitação;

9,1.3- A detentora der causa a rescisão administrativa decorrente. deste registro de preços, àcritério da Administração, observada a tegisiação eim vigor;



Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim
Rua Juvifio Francisco do Amaral, 10, Centro amoBoa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000

CNPJ: 13.862.190/0001-06 BOAVISTADOTÚPIM
dovEasa so TuagaLHo

9,14. Em qualquer das hipóteses de inexecisção totat ou. parcial do fornecimento decorrente
deste registro de preços, se assim for decidido. pela Administração, com observância das
disposições legais;

9.L5 — Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas. no mercado e a
detentora-não acatar a revisão dos mesmos;

9.1.6 — Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela
Administração.

91.7 — Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitada. de cumprir as exigências desta: Ata de Registro de. Preços, ou, 3 juizo da
Administração, quando comprovada a acomência de qualquer das hipóteses previstas no art.
78, incisos XIIL'a XVI, da Lei Federal nº-8.666/93, alterada pela Le! Federal nº 8.883/94.

3,2A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada
com-antecedêndia- de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades
previstas na Cláusula VII, caso não aceitas às razões do pedido.

9:3= A comunicação do caricelâmeênto da preço registrado, nos casos previstos neste item, será
“feita por correspondência ou por publicação no Diário: Oficiál. do Município.

CLÁUSULA X-- DAS UNIDADES REQUISITANTES

10.1— Oobieto desta Ata de Registro de Preços poderá-ser solicitado pelas unidades; do Fundo
Municipat de Saúde" do Município de Boa Vista do Tupim.

CLAUSULA XE = DAS COMUNICAÇÕES

11.1 — As comunicações Entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da
presente Ata, serão feitas sempre por.escrito.

CLÁUSULA XIZ » DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1 =Os recursos orçamentários: para cobrir as futuras-despesas decorrentes desta Ata de
Registro de Preços; serão alocados quando. da: emissão das Notas de Empenho, nas-dotações
drçamentarias do orçamento vigente.

CLAUSULAXE - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO

13,1 = A- presente Ata de Registro de Preços. reger-seá conforme o Edital da licitação
modalidade. Pregão Eletrônico; Tipo: Menor: Preço por Item, pêra Registro de Preços Nº
005/2021.

CLÁUSULA XIV — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS



Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do TupimRia Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000

CNPJ: 13.862.190/0001-06
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14,1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 005/2021 ea proposta da: empresa classificada em primeiro lugar no certame supranumerado para cadaitêm descrito na cláusula 1 deste instrumento,

14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.665/03, alteradapela Le! Federal nº 8,883/94, pelo Decreto Municipal 023/2013: no que nãocolidir com a primeira£ nas demais normas aplicáveis: Subsidiariamerte, aplicar-se-ãa os princípios gerais de direito.

CLÁUSULA XV —DO FORO

154 —Às partes elegem o foro-da Comarca dê Boa Vista do Túpim = BA, como único competentepara dirimir quaisquer ações. oriundas desta Ata, renunciando a qualquer outra por maisprivilegiada que seja,

E, por haverem assim pactuado, assinam, este Instrumento em 02 (duas) vias, de Igualteor eforma, na presença das duas testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais,

Boa:Vista
y 14 de mato de 2021

a:LinrddGestor do fFundo Mubicipal de Suide

A
po

reias Leao.GC DISTRIBUÁDORA DE eosGeniSS LTDA -ME
CNPJ nº 03.528:482/000]-45

Ati Angélica Gonçalves Gomes Soares
CPE mr38 TPBAIS-PZ
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